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Retificação Credenciamento/Chamamento Público Nº 005/2025 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a Retificação Credenciamento/Chamamento Público Nº 004/2025: 

“Contratação de Oficineiros para Ministrar Aulas no CRAS, em Atendimento às Demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, CRAS e CREAS”. 

Art. 1° Retifica o Termo de Referência, como segue no Anexo I. 

 

Art. 2º - Retifica a data inicial de recebimento e abertura das propostas e documentos para 

credenciamento, passando a ser a partir das 09hs e 00 min do dia 06 de maio de 2025. 

 

Art. 3º - As demais cláusulas do Credenciamento/Chamamento Público nº 002/2025 permanecem 

inalteradas.       

 

Porto Xavier, 16 de abril de 2025. 

   

GILBERTO DOMINGOS MENIN 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO   

MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA - OFICINEIROS, 

PARA MINISTRAR AULAS NO CRAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS/CREAS 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA - OFICINEIROS, PARA MINISTRAR AULAS NO CRAS, EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS/CREAS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES:  

 

ÍTEM 

 

OFICINA 

 

DESCRIÇÃO 

 

UN 

 

QTD 

 

VALOR 

HORA 

 

REQUISITOS 

 MÍNIMOS 

01. EDUCAÇÃ

O FÍSICA 

UM EDUCADOR FÍSICO PARA 

EXECUTAR OS TRABALHOS DE 

FACILITADOR SOCIAL, 

PRESTANDO SERVIÇO DE 

FORMA PRESENCIAL PARA 

ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS 

DOS GRUPOS DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS (SCFV), 

PROPORCIONANDO UM ESTILO 

DE VIDA ATIVO AOS 

USUÁRIOS. ESTE 

PROFISSIONAL SERÁ 

RESPONSÁVEL PELA 

REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVÍVIO POR MEIO DO 

ESPORTE, DANÇA, LAZER, 

ARTE, CULTURA E OUTRAS. 

H 308 R$38,00 REQUISITOS: 

ENSINO MÉDIO 

COMPLETO; 

CONHECIMENTO 

NECESSÁRIO NA 

ÁREA ESPECÍFICA 

DA FUNÇÃO 

FLEXIBILIDADE DE 

HORÁRIO,  

DISPONIBILIDADE 

PARA 

DESCLOCAMENTO 
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02. ARTESAN

ATO 

 

PROMOVER VIVÊNCIAS QUE 

POTENCIALIZAM 

HABILIDADES MANUAIS, PARA 

ISSO FAZER USO DAS 

SEGUINTES TÉCNICAS: 

APROVEITAMENTO DE 

MATERIAL RECICLADO, TRICÔ, 

CROCHÊ, BORDADOS EM 

GERAL, ARTES 

APLICADAS, PAPEL MARCHE, 

E.V.A, CUSTOMIZAÇÃO, 

CONFECÇÃO DE ARTIGOS, 

DECORATIVOS, PINTURA EM 

TECIDO 

H 400 R$38,00 REQUISITOS: 

ENSINO MÉDIO 

COMPLETO;  

CONHECIMENTO 

NECESSÁRIO NA 

ÁREA ESPECIFICA 

DA FUNÇÃO 

FLEXIBILIDADE DE 

HORÁRIO,  

DISPONIBILIDADE 

PARA 

DESCLOCAMENTO 

03. MÚSICA 

 

 

POSSIBILITAR UMA MELHOR 

FORMAÇÃO MUSICAL E 

INSTRUMENTAL (VIOLÃO, 

VIOLINO, FLAUTA DOCE, 

PERCUSSÃO, CANTO).  

DESCOBRIR TODO O 

POTENCIAL 

MUSICAL CRIATIVO, CRIANDO 

SITUAÇÕES MUSICAIS QUE OS 

AUXILIEM A MELHORAR SUA 

QUALIDADE DE VIDA, ALÉM 

DE AUMENTAR SUAS 

POSSIBILIDADES DE 

RELACIONAMENTO CONSIGO 

PRÓPRIOS, COM O OUTRO E 

COM O MEIO. 

DESENVOLVIMENTO DE 

INSTRUMENTOS 

A PARTIR DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS. ESTIMULAR A 

FAZER 

MÚSICAS EM CONJUNTO E POR 

SI MESMOS, FORMANDO 

CIDADÃOS, RESPEITANDO 

DIFERENÇAS E 

DIFICULDADES PARA 

ASSEGURAR ASSIM A 

IGUALDADE NO ACESSO À 

LINGUAGEM MUSICAL E A 

OPORTUNIDADE DE 

H 400 R$38,00 REQUISITOS:  

 

ENSINO MÉDIO 

COMPLETO;  

 

TER 

CONHECIMENTO 

EM TEORIA 

MUSICAL; 

 

FLEXIBILIDADE DE 

HORÁRIO,  

 

DISPONIBILIDADE 

PARA 

DESCLOCAMENTO 

 

- 
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RECEBEREM UMA 

ORIENTAÇÃO MUSICAL 

COMPROMETIDA COM A 

REALIDADE E 

INDIVIDUALIDADE 

 

 

08. CORTE  

E 

 COSTURA 

 

A OFICINA DEVE 

OPORTUNIZAR O 

CONHECIMENTO EM COSTURA 

COMO: NOÇÕES BÁSICAS DE 

COSTURA; CORTE E COSTURA; 

CUSTOMIZAÇÃO, DESDE 

ALINHAVO, BAINHAS, 

BABADOS, CORTE EM TECIDO, 

MANUSEIO E 

FUNCIONAMENTO CORRETO 

DE MÁQUINAS DE COSTURA, 

TIPOS DE COSTURA, ATÉ 

MEDIDAS DO CORPO, 

CONFECÇÃO DE MOLDES, 

CÁLCULOS DE METRAGEM 

NECESSÁRIA DE TECIDO E USO 

CORRETO DE TECIDO 

H 300 R$38,00 

 

REQUISITOS:  

ENSINO MÉDIO 

COMPLETO;  

CONHECIMENTO 

NECESSÁRIO NA 

ÁREA ESPECIFICA 

DA FUNÇÃO 

FLEXIBILIDADE DE 

HORÁRIO,  

DISPONIBILIDADE 

PARA 

DESCLOCAMENTO 

 

 OFICINAS 

DE 

TERAPIAS 

ALTERNA

TIVAS  

 

 

ARTETER

APIA 

 

MUSICOT

ERAPIA 

 

AROMATE

RAPIA 

ARTETERAPIA 

ASSIM COMO O NOME SUGERE, 

A ARTETERAPIA É UMA 

PRÁTICA TERAPÊUTICA QUE 

BUSCA O 

AUTOCONHECIMENTO E O 

TRATAMENTO DE CONDIÇÕES 

MENTAIS E EMOCIONAIS POR 

MEIO DA ARTE. 

APESAR DE TER RELAÇÃO, 

NÃO É CONSIDERADA UMA 

ABORDAGEM DA PSICOLOGIA 

E PODE SER 

PRATICADA POR PESSOAS QUE 

NÃO SÃO PSICÓLOGAS. SÃO 

USADAS DIVERSAS FORMAS 

DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA NA 

ARTETERAPIA, COM 

DESTAQUE PARA ARTES 

PLÁSTICAS COMO PINTURAS, 

DESENHOS, ESCULTURAS, 

MODELAGEM, TECELAGEM 

ETC. MAS TAMBÉM SÃO 

UTILIZADOS OUTROS TIPOS DE 

H 50 R$65,00 ESCOLARIDADE 

EXIGIDA PARA O 

DESEMPENHO DA 

FUNÇÃO, 

MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO 

DE CERTIFICADO 

DE NÍVEL 

SUPERIOR  

**PARA A 

APLICAÇÃO DE 

AMBAS AS 

OFICINAS, OS 

PROFISSIONAIS 

DEVERÃO SER 

APTOS PARA 

DESENVOLVEREM 

RODAS DE 

CONVERSAS E 

ATUAREM COMO 

EDUCADORES 

SOCIAIS, 

PROMOVENDO 
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ARTE, COMO A MÚSICA, A 

CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS, 

CRIAÇÃO DE PERSONAGENS, 

ENTRE OUTRAS. 

MUSICOTERAPIA 

É UMA TÉCNICA QUE 

TRABALHA COM A SAÚDE AO 

UTILIZAR FORMAS DIVERSAS 

DE APRENDIZADO, 

EXPRESSÕES E ARTE. 

TRAZENDO PREVENÇÃO E 

PROMOÇÃO DE SAÚDE PARA 

TODOS. A MÚSICA FAZ COM 

QUE SINTAMOS EMOÇÕES 

POSITIVAS OU NEGATIVAS. 

ELA EVOCA EMOÇÕES QUE 

SÃO ATIVADAS EM PARTES E 

ÁREAS DE NOSSO CÉREBRO, 

POR EXEMPLO: CÓRTEX, 

AMÍGDALA, CEREBELO, 

HIPOCAMPO E ETC. ESSAS 

ÁREAS SÃO MAIS 

DESENVOLVIDAS E ATIVADAS 

POSITIVAMENTE AO SEREM 

TRABALHADAS COM A 

MÚSICA. MELHORA O HUMOR, 

A ATENÇÃO, CONCENTRAÇÃO, 

A MEMÓRIA E LEMBRANÇAS 

PROFUNDAS. NA VIDA SOCIAL, 

A MUSICOTERAPIA ESTIMULA 

A CAPACIDADE INTERATIVA 

E DE COMUNICAÇÃO, 

PROMOVENDO A 

SOCIALIZAÇÃO E MELHORA 

DOS ASPECTOS EMOCIONAIS, 

FÍSICOS, BIOLÓGICOS E 

CULTURAIS. ELA UNE AS 

PESSOAS E TRATA O HUMOR, 

DEPRESSÃO, ANSIEDADE, 

ESTRESSE E MOTIVA CADA 

VEZ MAIS OS PACIENTES A 

ENCARAREM A VIDA COM 

MAIS ENERGIA, MOTIVAÇÃO E 

DETERMINAÇÃO 

ATIVIDADES 

SOCIOEDUCATIVA

S 

CONCOMITANTES 

COM O ENSINO DA 

PRÁTICA DAS 

MODALIDADES 

(ARTETERAPIA/MU

SICOTERAPIA). 

O CREDENCIAMENTO POR PARTE DOS INTERESSADOS PRESSUPÕE O ACEITE DAS CONDIÇÕES 

AQUI ESTABELECIDAS.  
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O CREDENCIAMENTO NÃO GARANTE A CONTRATAÇÃO DO INTERESSADO PELO MUNICÍPIO, 

PODENDO SER CONTRATADO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DURANTE PERÍODO EM QUE ESTIVER VIGENTE O CREDENCIAMENTO 

OS OFICINEIROS SERÃO CONTRATADOS DE ACORDO COM AS VAGAS EXISTENTES, OBEDECENDO 

A ORDEM CRONOLÓGICA DE CREDENCIAMENTO PARA CADA OFICINA  

AS OFICINAS SERÃO ORGANIZADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DOS USUÁRIOS DO CRAS. 

AS OFICINAS TERÃO UMA ESTRUTURAÇÃO EM HORAS-AULA E OS CREDENCIADOS SÓ SERÃO 

CHAMADOS PARA PRESTAR O SERVIÇO SE HOUVER DEMANDA MÍNIMA DE ALUNOS QUE 

JUSTIFIQUE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.  

OS DIAS E OS HORÁRIOS DAS ATIVIDADES SERÃO DEFINIDOS NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO, 

PORTANTO, O OFICINEIRO DEVE ESTAR CIENTE DA NECESSIDADE DE DISPONIBILIDADE DE 

HORÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO.  

AS OFICINAS SERÃO REALIZADAS TANTO DAS DEPENDÊNCIAS DO CRAS, QUANTO EM OUTROS 

LOCAIS DA TERRITORIALIDADE DO SERVIÇO, CONFORME A NECESSIDADE DOS GRUPOS A SEREM 

ATENDIDOS. 

OS VALORES PAGOS A CADA PROFISSIONAL, SERÃO OS ESTIPULADOS ACIMA; ESTA SERÁ A 

ÚNICA FORMA DE REMUNERAÇÃO, SENDO QUE DESSE VALOR SERÃO DESCONTADOS OS 

IMPOSTOS DEVIDOS.  

A QUALQUER TEMPO DURANTE O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE EDITAL, OS PROFISSIONAIS QUE 

ATENDERAM AO CHAMAMENTO PODERÃO SER HABILITADOS E CONVOCADOS PARA A 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSOLIDANDO A POLÍTICA NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REALIZA AÇÕES DE CAPACITAÇÃO E INSERÇÃO PRODUTIVA PARA AS 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, QUE VISAM PROMOVER A ESTAS O 

DESENVOLVIMENTO DA AUTONOMIA INDIVIDUAL, FAMILIAR E SOCIAL. O CRAS OFERECE ATRAVÉS 

DO SCFV- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS VÁRIAS OFICINAS E 

ATIVIDADES PARA O PÚBLICO REFERENCIADO. SEGUNDO A TIPIFICAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS, É UM SERVIÇO REALIZADO COM GRUPOS, ORGANIZADO DE MODO A PREVENIR 

AS SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL, AMPLIAR TROCAS CULTURAIS E DE VIVÊNCIAS, DESENVOLVEREM O 

SENTIMENTO DE POTÊNCIA E DE IDENTIDADE, FORTALECER VÍNCULOS E INCENTIVAR A 

SOCIALIZAÇÃO E A CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA. POSSUI CARÁTER PREVENTIVO, PAUTADO NA 

DEFESA DOS DIREITOS E DESENVOLVIMENTO DAS CAPACIDADES E POTENCIALIDADES DE CADA 

INDIVÍDUO, PREVENINDO SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL. TRATA-SE TAMBÉM DE UM 

SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SUAS, 

REGULAMENTADO PELA TIPIFICAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS (RESOLUÇÃO 

CNAS Nº 109/2009). E FOI REORDENADO EM 2013 POR MEIO DA RESOLUÇÃOCNAS Nº01/2013. AS 

ATIVIDADES ACONTECEM DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO. 

PÚBLICO ALVO: CRIANÇAS, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO CRAS DO 

MUNICÍPIO. TODAS AS OFICINAS TÊM COMO OBJETIVO DESENVOLVER O TRABALHO EM GRUPO E 

IDENTIFICAR SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE, DAS QUAIS MEREÇAM MELHOR ATENÇÃO PARA 

SOLUÇÃO. DENTRE OUTRAS ATIVIDADES PERTINENTES. SÃO ESPAÇOS SOCIOEDUCATIVOS, QUE 

PROPORCIONAM APRENDIZAGEM, PROTEÇÃO SOCIAL E OPORTUNIZA DESENVOLVIMENTO DOS 

USUÁRIOS. 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

 
 

Rua Tiradentes, 540 – Centro 
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716 

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br 
    CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL  
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

CFE. ETP 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SÃO REQUISITOS E CONDIÇÕES BÁSICAS DE HABILITAÇÃO, CREDENCIAMENTO, CONTRATAÇÃO 

E VIGÊNCIA DO CONTRATO QUE O PROFISSIONAL POSSUA A QUALIFICAÇÃO EXIGIDA E 

ATENDA A TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO O(A) PROFISSIONAL QUE SE APRESENTE 

EM QUALQUER DAS SEGUINTESSITUAÇÕES:  

A) SUSPENSO OU IMPEDIDO DE LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER 

RS; 

B) DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;  

C) ESTEJAM SOB REGIME DE FALÊNCIA, CONCORDATA, DISSOLUÇÃO OU LIQUIDAÇÃO;  

D) ESTEJAM DESCUMPRINDO O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 E) QUE NÃO EXPLOREM ATIVIDADE COMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO.  

F) PROFISSIONAIS CUJA CARGA HORÁRIA SEJA INCOMPATÍVEL COM O SERVIÇO A SER 

EXECUTADO;  

G) SERVIDOR PÚBLICO, DE QUAISQUER DOS PODERES, SEJA QUAL FOR O REGIME JURÍDICO-

ADMINISTRATIVO. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NOS LOCAIS E DATAS DEFINIDOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATENDENDO A CARGA HORÁRIA MENSAL DETERMINADA 

PARA A OFICINA.  

A CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A CARGA HORÁRIA MENSAL 

INICIALMENTE ESTIMADA PODERÁ SER ALTERADA EM DETERMINADO MÊS, HAVENDO A 

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DAS OFICINAS PARA MELHOR ATENDIMENTO DOS GRUPOS 

ATENDIDOS.  

OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO DAS OFICINAS SERÃO 

FORNECIDOS PELO CRAS,  

O TRANSPORTE DOS OFICINEIROS DAS OFICINAS PARA O LOCAL DE TRABALHO SERÁ DE 

RESPONSABILIDADE DO PRÓPRIO CONTRATADO 

O CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DAS OFICINAS SERÁ FEITO PELA COORDENAÇÃO DO CRAS E 

O OFICINEIRO SOMENTE SERÁ REMUNERADO PELO TRABALHO EFETIVAMENTE REALIZADO; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A GESTÃO E A FISCALIZAÇÃO DO OBJETO CONTRATADO SERÃO REALIZADAS CONFORME O 

DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL 3.642 DE 09 DE MARÇO DE 2023, 3714 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2023 E 3.715 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE “REGULAMENTA AS FUNÇÕES DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, SUAS ATRIBUIÇÕES 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

 
 

Rua Tiradentes, 540 – Centro 
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716 

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br 
    CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL  
 

E FUNCIONAMENTO, A FISCALIZAÇÃO E A GESTÃO DOS CONTRATOS, E A ATUAÇÃO DA 

ASSESSORIA JURÍDICA E DO CONTROLE INTERNO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO 

XAVIER, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021”  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO SERÁ REALIZADA PELO GESTOR DO 

CONTRATO INDICADO PELA SECRETARIA SOLICITANTE, DEVENDO O FISCAL ATESTAR 

ATRAVÉS DO RECEBIMENTO DA NOTA E POSTERIOR ENCAMINHAMENTO À SECRETARIA DE 

FAZENDA PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. 

O PAGAMENTO OCORRERÁ CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA DA FAZENDA, PARA 

NOTAS EMITIDAS DO DIA 01º AO DIA 15 SERÃO PAGAS DENTRO DO MESMO MÊS ATÉ O DIA 22, E 

PARA NOTAS EMITIDAS A PARTIR DO DIA 16 ATÉ O FINAL DO MÊS SERÃO PAGAS NO MÊS 

SUBSEQUENTE ATÉ O DIA 12. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

CHAMAMENTO PUBLICO NA MODALIDADE CREDENCIAMENTO. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ESTIMA-SE PARA A CONTRATAÇÃO ALMEJADA O VALOR TOTAL DE R$ 25.000,00 

 

VISLUMBRA-SE QUE TAL VALOR É COMPATÍVEL COM O PRATICADO PELO MERCADO 

CORRESPONDENTE. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O DISPÊNDIO FINANCEIRO DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO ORA PRETENDIDA DECORRERÁ DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11. 02 08 0244 0012 2082/0759 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

11.02 08 0244 0014 2085/0660 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

11.02 08 0244 0014 2,083/0660 – GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 

11.02 08 0244 0015 2087/0660 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

 

3390 39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 

 


